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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2017

Altera a Lei Municipal nº 3.609/2001, que disciplina o estacionamento de veículos em frente a hospitais, postos de saúde, clínicas médicas e de fisioterapia.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O caput art. 1º da Lei Municipal nº 3.609/2001, passa a viger com a seguinte redação: 
“Art. 1º O estacionamento de veículos e motocicletas em frente a hospitais, postos de saúde, clínicas médicas com serviço ambulatorial e de fisioterapia, bem como a agência dos correios, terá a duração máxima de 15 (quinze) minutos, no horário compreendido entre as 7h até as 22h, observada a prioridade para embarque e desembarque de pessoas com dificuldade de locomoção ou em situação de emergência.
Parágrafo único. ...

Art. 2º O caput art. 2º da Lei Municipal nº 3.609/2001, passa a viger com a seguinte redação: 
[bookmark: _GoBack]“Art. 2º Os estabelecimentos de que trata esta lei deverão providenciar a sinalização adequada, inclusive faixa horizontal pintada no cordão do passeio, observados os seguintes requisitos:”
a) ...
b) ...
§ 1º ...
§ 2º ...
§ 3º ...
§ 4º ...”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



PREFEITO MUNICIPAL
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